LEI Nº  2.710, DE 05 DE ABRIL DE 2007

Altera o artigo 1º da Lei nº 2.655 , de 10 de julho de 2006, que “Dispõe sobre a adaptação de equipamento especial de acesso aos veículos de transporte coletivo urbano destinado às pessoas portadoras de deficiência física”, acrescenta-lhe parágrafo e  dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 1º da Lei nº 2.655, de 10 de julho de 2006, que “Dispõe sobre a adaptação de equipamento especial de acesso aos veículos de transporte coletivo urbano destinado às pessoas portadoras de deficiência física”, passa a vigorar com a redação a seguir e acrescido de parágrafo: 

Art. 1º . A empresa concessionária de transporte coletivo urbano do Município deverá adaptar,  no mínimo, um veículo da sua frota, em cada linha, no prazo do art. 2º desta Lei, acrescido de 60 dias, com equipamento especial de acesso (entrada e saída) para pessoas portadoras de deficiência física, que se utilizam de aparelho locomotor.

Parágrafo único . Da adaptação prevista no caput deste artigo será dada, pela concessionária, ampla divulgação, inclusive quanto a itinerários e horários dos ônibus, através dos meios de comunicação e, especialmente, através de malas diretas enviadas aos portadores de deficiência física devidamente cadastrados no Conselho Municipal de Portadores de Deficiência.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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